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ANTEPROJETO DE LEI Nº______/2018
INSTITUI DISQUE-DENÚNCIA DE MAUS-TRATOS DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1º  Fica instituído, no Município de Sete Lagoas, o Disque-Denúncia de maus-tratos aos animais.
Art. 2º  Para oferecer o serviço de que trata o caput do Art. 1º, será disponibilizada uma linha telefônica, cujas finalidades serão a recepção, o processamento e o encaminhamento das denúncias para o órgão responsável.
Parágrafo Único: O número da linha telefônica, disponibilizada para receber as denúncias, anônimas ou não, será amplamente divulgado em todos os setores público, comércios e transportes urbanos, deste município, alertando a população sobre a importância em denunciar atos de violência praticados contra os animais.
Art. 3° O Disque-denúncia de maus-tratos aos animais deverá ser gratuito e, após recebidas as denúncias, cadastradas e devidamente selecionadas, deverão ser averiguadas a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, encaminhando-as aos órgãos responsáveis, conforme a competência e atribuições, para providências que se fizerem necessárias, mantendo sempre em sigilo a identidade e endereço do denunciante, quando este se identificar.
Art. 4° As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete Vereador Ismael Soares de Moura – PP
JUSTIFICATIVA


O presente anteprojeto visa conscientizar as pessoas e orientá-las a denunciar os maus-tratos de animais. Pois sabemos que atrocidades com animais ocorrem a todo instante, como por exemplo, abandonar, espancar, envenenar, manter preso permanentemente os animais em correntes, manter em locais pequenos e sem higiene, não abrigar do sol e da chuva, deixar sem ventilação ou luz solar, negar assistência veterinária ao animal doente ou ferido, obrigar ao trabalho excessivo, não dar água e comida diariamente, entre outros.


O mecanismo do disque denúncia vai possibilitar a denúncia por parte da população e o encaminhamento para apuração. Visto que, o abandono de animais é constante e é preciso entender que maus-tratos vai além daquela agressão física, que por si só já é bastante cruel, mas saber que a situação de abandono com a falta de água, comida e local adequado para o animal, também se caracteriza por maus-tratos. 

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2018
Ismael Soares de Moura
Vereador - PP
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